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6 .7 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do paga-
mento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até então 
contraídos .
6 .7 .1 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do adquirente .
6 .8 –A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento e plena e irretratável aceitação dos termos e condições constantes do 
presente edital e de seus anexos .
6 .9 – Qualquer um dos bens ou lotes de bens, indicados no ANExO ÚNICO deste EDITAL, poderão ser excluídos do leilão, caso haja eventual 
cadastramento de bloqueio de transferência ou ordem judicial superveniente a publicação do EDITAL .
6 .10 – Todas as despesas com a retirada do PáTIO e transporte do veículo arrematado são de responsabilidade exclusiva do arrematante .
6 .11 – Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal nº 8 .666/93, sem prejuízo de outras 
indicadas em leis especificas.
6 .12 – Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito e deverão ser dirigidas ao Chefe do DETrAN/MG, por intermédio da 
Comissão de Leilão, no prazo e em conformidade com o previsto nos parágrafos 1º e 2º do Art . 41 da Lei Federal nº 8 .666/93 .
6 .13 - Cópia deste EDITAL e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a COMISSÃO DE LEILÃO do DEPArTAMENTO DE 
TrÂNSITO DE MINAS GErAIS–DETrAN-MG,rua sete de setembro n°828 na cidade de GuArANESIA – MG, em dias úteis, no horário de 
08:30 às 12:00h e de 14:00 às 17:00h, de segunda a sexta-feira .
6 .14 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão do DEPArTAMENTO DE TrÂNSITO DE MINAS GErAIS–DETrAN-MG .
6 .15 – Fica eleito o foro da comarca de GuArANESIA - MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de 
qualquer outro, ainda que mais privilegiado .

 Guaranesia, 22 de julho de 2015 .
Dr .vALTEr LuIS TIZIANEL JuNIOr

DELEGADO DE POLICIA
Presidente da Comissão de Leilão

TABELA DE vEÍCuLOS
Lote Pátio Condição Placa Chassi Marca Cor Ano Avaliação

1 204 Sucata CYI0338 147A0174568 Fiat/147 L Marrom 1979 r$ 10,00
2 204 recuperável CWD0972 9BWZZZ373WT086244 vw/Gol Mi Cinza 1998 r$ 1 .000,00
3 204 recuperável KFN1568 WvWCG81H8SW424263 Imp/vw Golf Gl verde 1995 r$ 800,00
4 204 Sucata CHN1751 9BFBxxLBAHBE66095 Ford/Escort L Amarela 1987 r$ 100,00
5 204 Sucata BGM2873 9BG5JK69SEB022280 Gm/Monza Sl/E verde 1984 r$ 200,00
6 204 Sucata GWT3184 9BWZZZ30ZJT000380 vw/voyage Cl verde 1988 r$ 100,00
7 204 Sucata BDC4044 9BWAA01Jx54036454 vw/Golf 1 .6 Plus Prata 2005 r$ 2 .000,00
8 204 Sucata GLM4199 BA646122 vw/Brasilia Preta 1978 r$ 50,00
9 204 Sucata GxO4205 B0010746 vw/Fusca 1300 Bege 1979 r$ 30,00
10 204 Sucata Bvx5295 9BWZZZ32ZGP047861 vw/Passat Special Cinza 1986 r$ 50,00
11 204 Sucata JEG5401 9BGTC11JKKC145790 Gm/Chevette Sl Prata 1989 r$ 300,00
12 204 Sucata GLM5797 9BG5JK11SEB026911 Gm/Monza Sl/E verde 1984 r$ 200,00
13 204 Sucata GrJ5903 5E11AHC121707 Gm/Chevette Sl Azul 1978 r$ 20,00
14 204 Sucata BKC5978 5E08uCC185705 Gm/Chevette Hatch Sl Azul 1983 r$ 100,00
15 204 Sucata LAT7163 9BD146000S5533248 Fiat/uno Electronic vermelha 1995 r$ 800,00
16 204 Sucata CGZ7233 9BWZZZ377TT235987 vw/Gol I Branca 1996 r$ 30,00
17 204 Sucata CWF7307 9BWZZZ373xT043561 vw/Gol 16v Cinza 1999 r$ 500,00
18 204 Sucata CAS7410 9BGTC11uKKC145983 Gm/Chevette Sl verde 1989 r$ 200,00
19 204 Sucata CZA8538 9BWCA05Y51T220264 vw/Gol Special Branca 2001 r$ 1 .000,00
20 204 Sucata GxI9003 5E11AJC132403 Gm/Chevette Branca 1979 r$ 50,00
21 204 Sucata BQT9258 BS555557 vw/Fusca 1500 Bege 1975 r$ 50,00
22 204 Sucata GLM9495 9BG5JK11ZFB006249 Gm/Monza Sl/E Preta 1984 r$ 200,00
23 204 Sucata CvD9573 9BFDxxLB1DEY55865 Ford/Belina Ii Gl Cinza 1985 r$ 10,00
24 204 Sucata CCT9627 BT334294 vw/Passat Ls Azul 1979 r$ 10,00
25 204 Sucata CZN0822 9BWZZZ30ZHT037996 vw/Saveiro Cl vermelha 1987 r$ 100,00
26 204 Sucata BPZ3318 9BG5144NFFC006244 Gm/Chevrolet A10 Bege 1985 r$ 2 .000,00
27 204 Sucata GPB9482 9BD147A0001055084 Fiat/147 Cinza 1986 r$ 50,00
28 204 Sucata - - - Preta - r$ 500,00
29 204 Sucata - - - - - r$ 50,00
30 204 Sucata - - - Preta - r$ 20,00
31 204 Sucata - - - Marrom - r$ 10,00
32 204 Sucata - - Caloi/Mobylette C 50 - - r$ 10,00
33 204 Sucata HFZ6135 94J2xSBM78M002725 Sundown/Hunter 100 Preta 2007 r$ 100,00
34 204 recuperável BxW8909 9C2HA050TTr006078 Honda/C100 Dream Azul 1996 r$ 100,00
35 204 Sucata - - - vermelha - r$ 50,00
36 204 Sucata - - - - - r$ 10,00
37 204 Sucata - - - vermelha - r$ 20,00
38 204 Sucata - - - Azul - r$ 50,00
39 204 Sucata CGY0086 9C6KE010010025394 Yamaha/Ybr 125e verde 2001 r$ 100,00
40 204 recuperável HIE0482 9C2KC1610Ar020758 Honda/Cg150 Titan Mix Ks Laranja 2009 r$ 2 .000,00
41 204 Sucata GQW0885 9C2JC1801Kr410002 Honda/Cg 125 Today Prata 1989 r$ 20,00
42 204 Sucata BJu0988 9C2JC1801Kr409017 Honda/Cg 125 Today Prata 1989 r$ 30,00
43 204 Sucata BHu1162 9C2JC250Wvr037090 Honda/Cg 125 Titan verde 1997 r$ 100,00
44 204 Sucata GSr1819 9C2MC2700xr011461 Honda/Cbx 200 Strada verde 1999 r$ 30,00
45 204 Sucata DCP1981 9C6KE0100Y0011516 Yamaha/Ybr 125e Prata 2000 r$ 100,00
46 204 Sucata Bxv2003 xL250Br2018247 Honda/xlx 250 r Branca 1985 r$ 50,00
47 204 Sucata ECI2057 9CDNF41LJ8M149217 Jta/Suzuki En125 Yes vermelha 2008 r$ 100,00
48 204 Sucata GrT2189 CG125Br1300642 Honda/Cg 125 vermelha 1983 r$ 50,00
49 204 recuperável DNH2218 9C6KE044050101489 Yamaha/Ybr 125k Prata 2005 r$ 300,00
50 204 Sucata DHB2223 9C6KE038030009235 Yamaha/xtz 125k vermelha 2003 r$ 500,00
51 204 Sucata DTI2403 94J2xMJB77M013579 Sundown/Hunter 90 Preta 2007 r$ 500,00
52 204 recuperável GSr2509 9C2JC30201r038717 Honda/Cg 125 Titan Es vermelha 2001 r$ 100,00
53 204 recuperável GZu2617 9C6KE013020030957 Yamaha/Ybr 125k Preta 2002 r$ 200,00
54 204 Sucata EHL2683 9CDNF41LJ9M280896 Jta/Suzuki En125 Yes Preta 2008 r$ 200,00
55 204 recuperável HFZ2865 9C2KC08108r193869 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2008 r$ 800,00
56 204 recuperável DOW2904 9C2JC30705r079769 Honda/Cg 125 Fan vermelha 2005 r$ 500,00
57 204 Sucata CGW3083 CG125Br1523015 Honda/Cg 125 vermelha 1986 r$ 20,00
58 204 Sucata Gxx3173 93FGF125KYA001682 Kasinski/Gf 125 Azul 2000 r$ 50,00
59 204 Sucata DOQ3358 9C6KE044050117158 Yamaha/Ybr 125k Preta 2005 r$ 100,00
60 204 Sucata CZW3418 123158H04 Agrale/Sxt 27 .5 Branca 1987 r$ 50,00
61 204 recuperável BvK3435 9C2JC2501rrS03832 Honda/Cg 125 Titan vermelha 1994 r$ 300,00
62 204 recuperável GSu3789 9C6KE092060015956 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2005 r$ 200,00
63 204 recuperável BYK4100 9C2KC08508r021459 Honda/Cg 150 Titan Es Azul 2007 r$ 300,00
64 204 Sucata DYS4735 9C6KG017080074964 Yamaha/Fazer Ys250 vermelha 2008 r$ 100,00
65 204 recuperável HJx5095 9C6KE122090010599 Yamaha/Factor Ybr125 K Azul 2008 r$ 200,00
67 204 Sucata BFT5194 58W109796 Y/Yamaha Dt 180 N Branca 1986 r$ 200,00
68 204 Sucata HJx5340 94J2xCCE88M027233 Sundown/Max 125 Sed Azul 2008 r$ 100,00
69 204 recuperável GWN5500 9C2MC35004r038090 Honda/Cbx 250 Twister vermelha 2004 r$ 500,00
70 204 Sucata GOG5661 CG125Br1492166 Honda/Cg 125 Azul 1986 r$ 30,00
71 204 Sucata BMZ5743 9C62TW000K0018965 Y/Yamaha Dt 180 Z Branca 1989 r$ 50,00
72 204 recuperável HFM5786 9C2JC4110Br420133 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2010 r$ 1 .000,00
73 204 Sucata BTW6049 9C62MW000r0033771 Yamaha/rd 135 Preta 1994 r$ 50,00
74 204 recuperável HIT6072 9C2JC4110Ar530830 Honda/Cg 125 Fan Ks vermelha 2009 r$ 1 .000,00
75 204 recuperável HFZ6188 9C2JC30708r552735 Honda/Cg 125 Fan Preta 2008 r$ 300,00
76 204 Sucata BJW6403 9C2JC1801rrr33326 Honda/Cg 125 Today Azul 1994 r$ 100,00
77 204 recuperável HFZ6496 9C2KC1610Ar051637 Honda/Cg150 Titan Mix Ks vermelha 2010 r$ 200,00
78 204 Sucata CJW6599 9C2JC30102r002391 Honda/Cg 125 Titan Ks verde 2001 r$ 200,00
79 204 recuperável HFZ6640 9C6KE1510B0010584 Yamaha/Factor Ybr125 E Preta 2011 r$ 200,00
80 204 Sucata BvI6926 9C2MC270WWr022448 Honda/Cbx 200 Strada verde 1998 r$ 150,00
81 204 Sucata GxL7314 CG125Br1409531 Honda/Cg 125 vermelha 1984 r$ 50,00
82 204 Sucata GZZ7335 9C2JC30705r092730 Honda/Cg 125 Fan Azul 2005 r$ 200,00
83 204 Sucata MSP8461 LxSPCKLY481100555 I/Dayun Dy 150 9 Prata 2008 r$ 100,00
84 204 recuperável HCx8473 9C6KE092070076027 Yamaha/Ybr 125k Preta 2006 r$ 200,00
85 204 Sucata HCx8711 9C6KE092070093635 Yamaha/Ybr 125k verde 2007 r$ 200,00
86 204 recuperável HCx8735 9C6KE092070096565 Yamaha/Ybr 125k vermelha 2007 r$ 600,00
87 204 recuperável GxL8787 9C6KE042030012348 Yamaha/Ybr 125ed Bege 2003 r$ 200,00
88 204 Sucata BMx9002 9C2ND0401Lr300198 Honda/xlx 350 r Branca 1989 r$ 200,00

89 204 recuperável GTL9327 9C2JC30101r049380 Honda/Cg 125 Titan Ks Azul 2000 r$ 200,00
90 204 recuperável IOH9736 9C2JC30708r049624 Honda/Cg 125 Fan Cinza 2007 r$ 200,00
91 204 Sucata - - - vermelha - r$ 50,00
92 204 Sucata - - Honda/Cg 125 Titan Es Azul 2000 r$ 100,00
93 204 Sucata - - Honda vermelha - r$ 100,00
94 204 Sucata - 9C2JC2501SrS32902 Honda/Cg 125 Titan Azul 1995 r$ 50,00
95 204 Sucata - - Honda/125 - - r$ 200,00
96 204 Sucata - - - Prata - r$ 200,00
97 204 Sucata - - - Preta - r$ 50,00
98 204 Sucata - - - Preta - r$ 50,00
99 204 Sucata - - Y/Yamaha Branca - r$ 50,00
100 204 Sucata - - - Preta - r$ 100,00
101 204 Sucata - - - Preta - r$ 100,00
102 204 Sucata - - - vermelha - r$ 200,00
103 204 Sucata - - Honda Preta - r$ 200,00
104 204 Sucata - - - Preta - r$ 500,00
105 204 Sucata - - - Preta - r$ 20,00
106 204 Sucata - - - vermelha - r$ 50,00
107 204 Sucata - - Y/Yamaha Preta - r$ 100,00
108 204 Sucata - - - Preta - r$ 100,00
109 204 Sucata - - Honda/Cg 150 Titan Esd Cinza 2007 r$ 200,00
110 204 Sucata - - Honda Prata - r$ 300,00
111 204 Sucata - - Yamaha/Factor Ybr125 K vermelha - r$ 500,00
112 204 Sucata - - - vermelha - r$ 150,00
113 204 Sucata - - - Branca - r$ 50,00
114 204 Sucata - - Honda Preta - r$ 10,00
115 204 Sucata - - - Azul - r$ 300,00
116 204 Sucata - - Honda/C100 Dream vermelha - r$ 50,00
117 204 Sucata - - Yamaha/Factor Ybr125 K Azul - r$ 200,00
118 204 Sucata - - - Prata - r$ 10,00
119 204 Sucata - - Honda/Cg 125 Branca 1987 r$ 100,00
120 204 Sucata - - Honda/Cg 125 vermelha - r$ 50,00
121 204 Sucata - - Honda/Turuna 125 Preta - r$ 30,00
122 204 Sucata - - Yamaha/Ybr 125e Azul - r$ 200,00
123 204 Sucata - - Honda Preta - r$ 20,00
124 204 Sucata - - Yamaha/xtz 125k Azul - r$ 300,00
125 204 Sucata - - Y/Yamaha Dt 180 Preta - r$ 100,00
126 204 Sucata - - Honda Preta - r$ 50,00
127 204 Sucata - - - Azul - r$ 30,00
128 204 Sucata - - - Preta - r$ 50,00
129 204 Sucata - - - - - r$ 100,00
130 204 Sucata - - - Amarela - r$ 1 .000,00
131 204 Sucata - - - Azul - r$ 200,00
132 204 Sucata - - Honda/Cbx 250 Twister Preta - r$ 400,00
133 204 Sucata - - Honda/Cg 125 Branca - r$ 50,00
134 204 Sucata - - Honda/Nx-4 Falcon verde - r$ 300,00
135 204 Sucata - - Sundown/Max 125 Se Cinza - r$ 50,00
136 204 Sucata - - - Preta - r$ 10,00
137 204 Sucata - - Honda Azul - r$ 200,00
138 204 Sucata - - Yamaha/xtz 125k Preta - r$ 50,00
139 204 Sucata - - Honda vermelha - r$ 400,00
140 204 Sucata - - - Cinza - r$ 100,00
141 204 Sucata - - - Cinza - r$ 200,00
142 204 Sucata - - - Azul - r$ 500,00
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DEPArTAMENTO DE TrÂNSITO DE MINAS GErAIS – DETrAN/MG

EDITAL DE LEILÃO Nº 00075/2015

O ESTADO DE MINAS GErAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETrAN/MG, órgão integrante da estrutura orgânica da Polí-
cia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art . 22, inciso I, e art . 328, da Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997 e 
alterações, e com fulcro na Lei Federal nº 6 .575, de 30 de setembro de 1978, Decreto Federal nº 1 .305 de 09 de novembro de l994, na Lei Estadual nº 
5 .874, de 11 de maio de 1972, na Lei Estadual nº 14 .937, de 23 de dezembro de 2003, Decreto Estadual nº 43 .824 de 28 de junho de 2004 e 44 .806 
de 12 de maio de 2008 e as resoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 07 de julho de 2005, 282, de 26/06/2008, e 331, de 14 de agosto 
de 2009, torna público que realizarão leilão de veículos apreendidos por infração de trânsito, presidido pelo leiloeiro administrativo Carlos Eustáquio 
Moreira e demais leiloeiros administrativos, descritos na resolução Conjunta SEPLAG/PCMG/DEr n .º 8783 de 26 de novembro de 2012, publicada 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 27 de novembro de 2012, e Resolução PCMG nº 7.535, de 05 de julho de 2013, que conduzirão a 
hasta pública, assistidos pela Comissão de Leilão do DEPArTAMENTO DE TrANSITO DE MINAS GErAIS, instituída pela portaria 386, sendo 
o evento regido pelas normas gerais da Lei Federal nº 8 .666/93 e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta 
individual de cada bem, no estado em que se encontram, dos lotes de veículos apreendidos e recolhidos nos PÁTIOS de veículos apreendidos fisca-
lizados pelo DETrAN-MG, consoante as regras e disposições deste ato convocatório .

Cláusula Primeira – Do Leiloeiro
A Hasta Pública (Leilão Público) será conduzida e levada a efeito pelos Leiloeiros Administrativos, conforme o disposto no preâmbulo deste Edital, 
que se incumbirão de desenvolver o procedimento, nos dias, horários e locais, conforme preconizado neste Edital .

Cláusula Segunda – Da Data, Horário, Local e vistoria .
O LEILÃO será realizado no local denominado GAIA EvENTOS, situado na AvENIDA DOM JOÃO vI, 925, BAIrrO PALMEIrAS, BELO 
HOrIZONTE - MG, no dia 18 de agosto de 2015, com início dos trabalhos marcados para às 10:00 horas, conforme disposto abaixo:

2 .1- No dia 18 de agosto de 2015, será(ão) colocado(s) a venda e o(s) veículo(s) recolhido(s) no pátio denominado PáTIO OLHOS D AGuA, com-
preendendo os lotes de número 1 ao de número 259;

2 .2 – A vISITA aos pátios PArA INSPEÇÃO vISuAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados no(s) dia(s) 14 a 17 de agosto de 2015, no 
horário de 09:00hs às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
a – PáTIO OLHOS D AGuA situado na ruA SANTA LÚCIA, nº 190, no Bairro OLHOS D’ AGuA, no município de BELO HOrIZONTE-MG

Cláusula Terceira – Do Objeto .
Os objetos deste processo de leilão são veículos apreendidos e recolhidos em PáTIOs, discriminados individualmente no anexo único deste edital, 
onde, também, constará o valor de avaliação de cada um e a sua condição (se sucata ou recuperável) .
3 .1 – A presente licitação transferirá o domínio e a posse dos veículos automotores relacionados no anexo único, não sendo exigível do arrematante 
qualquer ônus, exceto o DPvAT, no estado de conservação em que se encontram, não cabendo, em nenhuma hipótese, ao Estado de Minas Gerais 
qualquer responsabilidade quanto à conservação ou reparo dos mesmos .
3 .2 – É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláu-
sula Segunda, subitem 2 .2, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos 
do presente leilão .
3.3 – No anexo único deste edital será indicada à situação atual de cada veículo, especificando se o veículo é recuperável ou não.
3 .3 .1 – O veículo considerado rECuPErávEL poderá voltar a circular, desde que o arrematante tome todas as providências necessárias, no prazo 
e forma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9 .503/1997), e resoluções elencadas no preâmbulo deste edital, para colocá-lo 
novamente em circulação .
3.3.2 – O veículo considerado SUCATA, ou seja, irrecuperável ou definitivamente desmontado não poderá voltar a circular, devendo ser baixado 
conforme estabelecido no subitem 5 .6 .

Cláusula Quarta – Do Procedimento e da Arrematação .
Nos locais, horários e dias aprazados, os Leiloeiros administrativos darão início aos trabalhos, procedendo-se ao pregão, obedecida a ordem dos 
veículos ou dos lotes de veículos especificados no ANEXO ÚNICO deste edital, para se aferir a melhor oferta, tomando-se por base o valor da 
avaliação;
4 .1 – Os lotes serão leiloados na ordem cronológica da exibição, sendo que, os lotes não arrematados poderão retornar ao certame .
4 .2 – Será considerado arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor .
4.2.1 – Os intervalos dos lances serão definidos pelos leiloeiros administrativos.
4 .3 – O licitante, ao arrematar um bem ou um lote de bens, deverá apresentar o documento de identidade ao anotador para emissão do Documento 
de Arrecadação Estadual (DAE) .
4 .3 .1 – O arrematante que não comparecer à mesa, no prazo estipulado no subitem 4 .3, ou que não apresentar os documentos indicados no subitem 
4 .7, ambos desta Cláusula, ou, ainda, que não efetuar os pagamentos devidos em consonância com as exigências contidas nesta Cláusula (subitens 
4 .4, 4 .5, 4 .6, 4 .7 e 4 .8), além de perder o direito ao bem ou ao lote de bens, também sujeitar-se-á às penalidades previstas nos art . 87 e seguintes da 
Lei Federal nº 8 .666/93 .

Cidadania 
Uma gota de água no oceano não faz diferença. Mas na sua vida, sim.

ECONOMIZE


